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São Paulo, 22 de Março de 2018. 

 

Ref.: Convocação para Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de Cotistas do Fundo de 

Investimento Imobiliário – FII Floripa Shopping.  

 

Prezado Cotista, 

 

A BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM (“Administradora”), na qualidade de 

Administradora do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Floripa Shopping, inscrito no CNPJ/MF 

sob n.º 10.375.382/0001-91 (“Fundo”), nos termos do Regulamento do Fundo e do artigo 19 da 

Instrução CVM n.º 472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), vem, 

mediante a presente, convocar V.Sa. a participar da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 

Cotistas, a ser realizada às 9:30 horas do dia 23 de Abril de 2018, no seguinte endereço: Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04538-

133 (“Assembleia”), a fim de examinar, discutir e votar as matérias constantes na ordem do dia: 
 

Em Assembleia Geral Ordinária:  

 

(i) Examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Fundo referentes ao 

exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017;  

 

 Em Assembleia Geral Extraordinária:  

 

(ii) Aprovar a aquisição pelo Fundo de ativos financeiros e valores mobiliários 

emitidos pela Administradora, ou pessoas a ela ligadas, ou por fundos de investimento 

geridos e/ou administrados pela Administradora, nos termos do Art. 34 c/c Art. 20, 

Parágrafo Único, ambos da Instrução CVM 472 de 31 de outubro de 2008, até o limite de 

até 100% (cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, quais sejam:  

 

a. cotas de fundos de investimento administrados e/ou geridos pela Administradora ou 

pessoas a ela ligadas;  

 

b. certificados de recebíveis imobiliários estruturados e/ou distribuídos pela 

Administradora ou pessoas a ela ligadas; e  

 

c. letras de crédito imobiliário – LCI emitidas pela Administradora ou pessoas a ela 

ligadas. 

 

 Para esta deliberação será exigido o quórum qualificado de 25% (vinte e cinco por 

cento) da totalidade das cotas emitidas pelo Fundo para sua aprovação; 

 

(iii) Deliberar sobre a emissão e distribuição pública de novas cotas do Fundo (“3ª 

Emissão”), nos termos do artigo 10 do Regulamento do Fundo, e da Instrução CVM nº 

472 de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“ICVM 472”), bem como nos termos 

da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“ICVM 476”) nas 
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condições especificadas na Proposta da Administradora, disponível nesta data no seguinte 

link: 

https://www.btgpactual.com/home/asset-management/fundos-btg-pactual  

Acessar “Fundos BTG Pactual” e na sequência “FII Floripa Shopping”; e 
 

(iv)         Deliberar sobre a contratação da BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM., 

instituição financeira inscrita no CNPJ/MF sob nº 59.281.253/0001-23, com sede na 

cidade e Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, 501, 5º Andar (Parte), 

Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, para liderar a distribuição pública com 

esforços restritos de colocação das cotas da 3ª Emissão na qualidade de coordenador líder 

(“Coordenador Líder”), sob o regime de melhores esforços, deliberação para a qual será 

exigido o quórum qualificado de 25% (vinte e cinco por cento) da totalidade das cotas 

emitidas pelo Fundo para aprovação.  
 

Os Srs. Cotistas ou seus representantes deverão apresentar seus documentos de identificação1 e/ou 

prova de representação2, bem como assinar o Livro de Presença de Cotistas.  

 

A Assembleia será instalada com a presença de qualquer número de Cotistas, nos termos do artigo 19 

da Instrução CVM 472, e do artigo 70 da Instrução CVM n.º 555, de 17 de dezembro de 2014, 

conforme alterada (“Instrução CVM 555”).  

 

A Administradora ressalta que os documentos pertinentes à proposta a ser submetida à apreciação da 

assembleia estão disponíveis para consulta no seguinte endereço eletrônico: 

https://www.btgpactual.com/home/asset-management/fundos-btg-pactual - acessar “Fundos BTG 

Pactual” e na sequência “FII Floripa Shopping” 

 

Atenciosamente, 

 

BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM  

Administradora do Fundo de Investimento Imobiliário – FII Floripa Shopping 

                                                           
1 No caso de pessoa física: documento de identificação com foto (RG, RNE, CNH).  
No caso de pessoa jurídica: (i) cópia autenticada do último estatuto ou contrato social consolidado e da documentação 
societária outorgando poderes de representação (ata de eleição dos diretores, membros do conselho de administração – 
caso aplicável -e procuração com firma reconhecida); (ii) documento de identificação com foto do(s) representante(s) 
legal(is) (RG, RNE, CNH); 
No caso de fundos de investimento: (i) cópia autenticada do último regulamento consolidado do fundo e estatuto ou 
contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação (ata de 
eleição dos diretores, membros do conselho de administração – caso aplicável - e procuração); (ii) documento de 
identificação com foto do(s) representante(s) legal(is) (RG, RNE, CNH). 
2 Caso o Cotista seja representado, o procurador deverá estar munido de procuração, com poderes específicos para 
prática do ato. Nessa hipótese, somente poderão votar na Assembleia os procuradores legalmente constituídos há menos 
de 1 (um) ano portando documento de identificação com foto do(s) representante(s) legal(is) (RG, RNE, CNH).  
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